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Estado do Espírito Santo

L£:i 043/37

Díi fiovA redação a d# Serviço» • qitm •• r»fo

r« © Art. da ioi 0^2/78, d* 18/12/78 o d» eu •

tr«» pr&vid»nci«»«

C Prefeito r^unicípet de rõo iV.oteus, fatado do £»•»
f  *pirfto Síinto^ faço sabor qüo q Cotnara ^)uni-cíp»i '

de boo ?''atcuo aprovou e eu sanciono » s»9ulnta#

Uli

Art, |s • o Arfc. 29, da Ul «e 062/78 d» 18 d» d»

*»«bro de I978|i p»»aa a ter e «e^uinte redação?

"Ârt* 29 "• SujeitaNh*8e ee Inpeato e» aerviçoe d» s
1 « ̂ íedicoa, incloeive «náliees clínica», eletricidade wedica, radio

terapia, ultra-aenosírafie, radiolesi», toeografie e congênere».
2 - Koepitel», clinice», «en«tçrioe« leborãtorío» deanali»#, eebute-

a

torio», pronte*»9Corre», manicõwíos, ca»»» de «eude, de repeueie'
e de recuperação e congenere».

3 - Bencoe de «angue^ loite, pele# olho» eêwen e congeiiere»*
4 • Enfereeiroe, obsteira», ortepticcs, fenoeudiãioão», pretétice» '

(proteae dentéria),

5 • AeeUtêncie «édioe e congeneree previsto» no iten» I, 2 e 3 des
te iiete, pre»tedoo etravée da plano» denedioíne de grupo, con -
ventos, inclusive am eiupresas para a«»iatencia e eapregackts.

6 - Pleno» de e»úde, preetecb» per eepreee que neo e»teje Incluíde '
f

no ite» 5 de»t« Lista o que »e otenpra «travo» da serviço» pre«ta
do» por torceiro», contratado» pele «eprece a« epenee p«go« per
esta, sediante Indicaçee do bensfjeiério do plano,

7 - (Vçted©}.

8 - Hedfcos veterinerio»,

9 • H€>»pit«i« vmtrnninárlcm, clínices veterinãríes « congênere».

continua......
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Continuação da Lei 048/87

10 * Ouanda# tratamentor «daatraíDônto^ «Meatramantot esibalazananto^

aloja^nento e conganaraa» roiativos a animeis*

H  Berbeinot cabeleireiroe^ laanicuroa, pedicuros# trâtemento de

pele# depitaçeo e conseneres*

iZ Beníios# duches# eaune# maseesens# ginesticae « congênree*

13 - Varrição# coleta# p«®eçao a ineineraçÕp d© li;<o.

14 - Llaipeza e dragagem de portos# rio» © csnai»*

15 • Urapesa# manutenção e coneorvéção de imóvtes# inclusive vice pú
blicas# parques e Jardins»

16 Dcsínfecçao# ímmtzâçao# higlenissção# desratização c congãneros*

17 "»* Controle#©tratamento de efluentes do qualquer natureza © de age^
tes fistcos e biotogicos»

18 » Incineração de resíduos quaisquer»

19 - t-impera cfc chaminés»

20 - Saneamento owbiental © conoeneros»

21 • Assistência técnica»

22 « Assessorio ou «onsuitoria de qualquer natureza# não contida em '
^  #1^

outros itens desta Lista# organização# programação# planejamento#

assessoria#processamento de dados# consultoria técnica# financei

ra ou admlnistrativa.

23 - Planejamanto# coordenação# programação ou organização tacnica#f|-
necelra ou admlnistrotlva.

24 •• Anollses# inclusive de sistemas# oxameo# pesquisas © infornaçoss#

coleta e processomento de dados de qualquor noturaza*

25 - Contabilidade# auditoria# guarda-livros# técnicos em contabilida

de e congêneroa.

26 - Perícias# laudos# exames técnicos e analises técnicas*

27 - Troduçoes e interpretações«

23 - Avaliação de bens*

29 - Datilografjá# estenografla# expediente# secretaria «m» geral « ^

congêneres*
continua*••••<
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Continueoõo cto Lei ns 048/8?

4$ Agenciamonto# corretaoem ou intermediação de caniblor de eesuro» o

dc ptanos do previdência privada»
a# ^

46 " Ágenciaraonto# corretagem ou intermediação de titules quaisquer '

(oKccto os serviços executados por instituições autor»soda» o •fujn

cionar peJo Banco Centj^-aS).

47 - Agenciomçnto, cort^etagem ou intermediação de direitos da proprie**
f  • É • ' •

dode industrial, artística ou litcrana»

48 ~ Agcnciaraento, corretogc::! ou i ntermedi açoo de contratos de franqué«

e do foturaçao excetuani-se os serviços prestados por instituições'

outorisadao a funcionar pelo Banco Central).

49 - Agenci anento, organi scçao, promoção c oxecuçao de progronias de tu-

risí^ío, paGaciosr cxcupíxíos, buiqg oo turjsmo o congêneres»

50 - Agenciemento, corretagem ou intermediação do bens tnoveis o ÍA;ovets

nao abrangidos nos itens 45» 46, 47 e 43.

51 - DespocSiantes.

52 - Agentes da propriedade industrial.

53 - Agentec do propriedade ortiotlca ou iiter^aria.

'54 ~ Lciíüp.
^  t m ■ t ■ •

55 ~ Regulação de sinietros cobertos pO'»' contratos do.scouros; tnepttçao

e avoJiaçao 'dc rÍGco8í»ra cobertura de contratos dc seguross; prdv«mç

c serene ia de rèocos so.guravcia, prestados por quorn nao seja o pro»

p»-»io segurado ou compânííio de seguro»

56 - Arrr.a::cna:noivé;e, dcpccito, cergn, descarga, orrumaçao e guarda de bena

dc qualquer or.pecie (cxeccto dcpooitos feitos or.j instituições finon*

ccirao autorizadas a funcionar pelo Eanco Contraí)»

57 - Guarda e cstocionamento dc veículos automotores terrestres»»
58 - VÍQilancici ou seguranço ('e ptioeooa e bctTS*

59 Transporte, coleta, renesGa ou entrega de ben# ou valores, dentro do

território do município»
00 ■ ^

60 - Diversões pubficaos

a) - cineaaa# *Taxi doncings'- e congêneres;

continua
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Cont. do Lei r>s 04B/87 ,

b) bi!hcrcQ,boliches/ corridas d® animal© e outros j00©»í
c) cxposíçoosjr com cobrança do ingresso;

d) bailes, shows, festivais, recitais o congênere», Incfueívo
potacuío» que sojaas também transmit|doa, mediante compra d®
direitos para tanto, pela tolevisoo, ou pelo radio.

•) jogos eletrônicos.

f) competições esportiva© ou de destreza física ou intelectual $

cora ou sem a participação do espectodor, inclusive a venda da
%  0 mm

direitos o transmissão polo radio ou pela televisão;

g) execução da musica, individualmente ou por conjunto».

61 •" Distribuição e venda do bilhete de loteria, cartões, pules ou
pons d© apostas, sorteios eu prêmios.

62 - Fornecimento de musica, mediante transmissão por qualquer proces
fio, para vias publicas ou ambientes fechado© («xeceto tr«n«MÍ» «

soes radiofônicas ou d© televisão).

«3 - Gravação e distribuição de filme» e video-tape».

64 • Fonografi» ou gravaçao de sons ou ruídos, inclusive trucagem, du
blager? e míxagem sonora.

65 - Fotografia e cinoraatografia, inclusive revelação, ampliação, cô*»
pia, reprodução e trucagam.

66 - Produção, par» terço troa, raediante ou «eai encomenda prévia, de «j#
petacuios, entrevistas e congêneres.

67 - Colocação do tapetes e cortino©, com material fornecido p«lo usu»
rio final do serviço.

6S • Lubrificaçoo, limpeza e revisão d® naqulna», veiculoa, aparelho»
e equipamentos (excsto o fornaciraento de peças e portes, que fica
sujeito.00 ICfO*

69 " Conserto, restauração, manutenção o conservação do roaquinas,veí -•
culos, motores, elevadores ou do qualquer objeto («xceto o forne
cimento de peçe» c partes, que fica sujeito ao ICM).

70 — Recondioionamento de motores ( o valor das peçiaft fornecidas pelo'
prettador do serviço fica sujeito ao 1014).

71 * Recauchutagera ou regeneração de pneus para usuário final.

72 — Recondicionamentò, acondtcionamento, pintura, benefíciamento. Ia—

continua.•
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fovageai# socagerR> tingiinénto# o«}vanoptaatia» anodisação^ corte,

recorte, pollmonto, plcstlficação « coneãnroo d« okjato» n«o doie

tinados a industrial Sse^ão ou eomoroioMzaçãoii

73 "Lustraçao <Js bans movale quando o «Msrviço for praatado para uau^
rio finei do objato lustrado.

74" instaiOi^ão e «ontagoM da aparaihoa# máquinas a aquipamantosfpres
tados ao usuário final db servi^o# excluaivãmente com matarial '
por ale fornaetdo*

75" ̂ .ontdüam industrial^ prestada ao usuário final do serviço#
slvamente com material por ele fornacido.

76- cópia oo raprodução# por quaisquer procaesos# da documantoa a ou

tro» pnpóísr plantas ou desenhos*

77» Compesiçao grafícs# fotocomposíçao# clicherla, zincografie# fito

erãfle e foto litografia ■

7B» Coloceçfflo d© molduras e afins, ancadernaçao, gravação a doursção
de livros, revistas o congeneres*

79» Locação de bens moveis. Inclusive arrandamanto narcantit«

80- funerais»

Si» Alfafataria a costura, quando o material for fornecido pato uaua

ri© final, e>:ceto aviamento»

82» Tinturarie e lâvanderla»

§3" Taxídermia*

34" Recnutamehto,agenoianento, aalação, colocação ou fornecimento da
f!ião»da^obra, ma«mto am caratar tenporario, incluaiva por emprega »
do» do prestador do aerviço ou por trabalhadoras avulsos por ele'

contratados»

SS** Propaganda © publicidade, inclusive promoção do vendas# planeja -
fflento da campanha ou aistamáa da pubiicidade, elaboração da desa»
nhos textos a demais materiais publicitários (exceto sua Impras »

aso# reprodução ou fabrlcaçao)*

86^ Vaiculaçao a divulgação de textos# dasanhoa a outros natariaia da

publicidade#por qualquer eaÍo(axcato em jornais# parlódlcoa# *
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Continuação da Lei ns 043/87

ra<5io» e televisoo).

S7 - Serviços portuários e oeroportuarioa; utilização <J© porto ou âo-
A#

roporto; otracaçao; capatazia; arrijazonagom interne, externa o

pecial; ©upriraento de aguo, serviços acessórios; Roviajcntaçao do

niercocioria fora do caia.

83 Advogodos.

89 - engenheiro£í/ arquitetos, urbanistas, agrõnoraos.

90 - Oontistes.

91 - Econonii stas.

92 - Psicoíogos.,

93 -* Assistentes sociais.

94 ~ 2fcí íaçass publicas.

95 - Cobranças e recebiwentos por conta de terceiros, inclusive direi
^  <v

tos autorais, protestos c!e títulos, sustarão de protestos, devotu
^  ( íT 4 ♦v rçco oe titules nao pagos, monutonçao dc titules vendi dos,forneci

nionto dc posição dc cobrança ou recebimento o outros serviço» *
correlates da cobronço ou recebimento (esto item abrange tambetu'
oa serviços prestados por instituições aul-criccdoQ a funcionar '
pelo Dnnco' Central).

90 - Instituições financeiraQ autorisodas a funcionar pelo Banco Con
trai; fornoci rnento d© tal ao dc cheques; emissão d» choqueis admi
nistrativos; transfercnciOfíde fundos; devolução de choques; ous—
fc açao üe pogomento do cho-a.ues; ordens de pagamento o dè créditos^
per qualquer meio; crniscao c rcr.ov-nção de cartões magnétlGO»;cort
sul -,ao oin terminais eletrônicos; pagssnentos por conto dc tsrcsl —

roo, inclusive os feitos foro do estobelecinento; oloboraçao ds
ficha cadastrai; aluguel de cofres, fornecimento de sssunds vi«'
avisos de lançamento dc estrato do contas; emissão de carnesCnos

A#te Item nao esta abrangido o ressarctmdnto, a instituiçoao finan
.ceiras,» do gasto© com portes c!o Correio, teíegrcRias, tofox' « to-
ieprocossâmonto, necoesarios a prestação dos serviços)*

97 * Transporta <)• noturssa ©stritamento nunicipai*

continua»•••


